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CÂMARA DOS DEPUTADOS
 

PROJETO DE LEI NB 5.367, DE 1990 

(00 Sr. accar-ee Jorge) 

Dispõe sollre a asslst6ncia farmac.... tlca 
e a atlllldaae profissional do 
fa.....c6utlco,~· 

(Às ComtssOss de Constituição e .Justic;a 
e de Redação (AOM): de t r-ace t nc • de Aam;­
m s t r-eçêo e Serviço Público; e de Segu"'; ­
dade50ctal art. 24; 11.) 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPITUl.O I 

Dlsposlçiles Prellmlna..es 

Art. ,a Esta le1 dlspOe SODre a AS515ténCla 
Farmacêutica e a ativiaade pror r ss t cne t 00 
farmacêutico no estabelecimento que extrai r, 
prOduZ t r. facr i cer , preparar. transformar. 
5 i otet t zar. pu"'; f tear. tr-.c 1anar, emba 1ar. r-e­
~mbalar. conservar. importar, exportar I arma­
zenar, controlar. Qtst r- 'bulr, 8)(pedlr e e í s ­
pensar produtos "85t'1n8005 à promoção. prote­
ção. manutenção e r-ecuper-eçêo da saoce . bem 
como aqueles desttnados 8 estética e me01das 
nr-oe t t é t t ce s . ;,-

Art. 2.ll Para os .fei tos dessa 1.1 são adota­
das as segu1ntes uee tn t ções , além daS enuncta­
das no Decreto n- 79.094/77. 

1 _ As.tterei. F.nnac.iuttca: Conjunto de a ... 
tlvidade,s de· pesqu1sa, produçio, corrr r-e t e , 
d; str1 bút ção", armazenamento, dispensoçio ., ou­
tros relacionados a fármacos. lnsumos, med t ca­
mentos e correlatos, destinadas à promoção, 
manutenção e recuperação da saúde, a n í ve l in­
dividual ou ce i e e tve , 

11 _ Dtspensaçlo: Ato de orientar e fornecer 
fármacos, medicamentos, insumos farmacêuticos 
e correlatos, a titulo remunerado OU não­
pressupondo o conhecimento da ação farmacoló­
gica. dos possfvets efeitos colaterais do me­
d; camento, seu uso adequado e 
farJNIcovtgt lincta. 

111_ servtço fanaaciluttco: Estrutu,.a e ccn­
Junto de atos para tornar possível a operacio­
nal tzação da asststência eer-meceur rce em tempo 
8 lugar necessártos. considerado como conteúdo 
fundamental do er ee t ee à eee rs t ênc t e farmacêu­
tica tntegrado ao Sistema Ún{co ae Saúde. 
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IV _ Dtreçio T6cntca: Ato de atrlg1r tecni­

amente os estabelecimentos éhunciados no art. 
t~ desta lei. exercido pelo farmacêutico com 
independêncta étJca e proftssional desttnados 

garanttr a Qualtdade do conjur'\to de at1vtde­
aS de Assistêncta Farmacêutica. 

v _ P.....c .. lçlo F.f'lllilc6utlca: Ato fa~macêu­
t ce eepec t e t tzado de prescrever medtcamentos 
orno parte de uma atividade De caráter multt ­
rofi5sion81 1nerente 8 um processo integrado 
e assistência em saúde. 

VI Farmácia: Untaaoe de prestação ce ser-
v lÇO l;;i;egracsa ao Sistell\el Único de Saúde, OeS­
tinada a prestar as s r s t ênc í e • orientação 
sern t ár t e , li nfve) 1nd1vtaual ou coletivo. 
onde se procede a d 1apenseçêc de orogas. med 1 ­
camentos. insumos farmacêuticos e correlatos e 
ou mantpulação de fórmulas magistrats e Of1Ci­
na t s ; par-t1ctpante do sistema de vig11ância 
farmaco1ôg1ca. 

VII _ DIspens'rlo Fa.....c6utlco: Setor de uma 
un 1cece de saúde, v 1ncu) ada a uma farmaC1a de 
natureza púc t tce . desttnado a fornecer aos 
usuârios dos ser-v i çcs ae saúde. mediCiSmentos 
inaustrial1zado5 ou manipulados. corro 1atos e 
outros. 

VIII _ Distributdora: Empresa Que exerce c 
comerei o atacadi sta Que armazena, r-eer-eeeo ra , 
lmporta e exporta drogas, fármacos, 1nsumos. 
medicamentos. correlatos, cosméticos, sanean­
teS domissanttártos e outros de lnteresse 
sani tár1o. 

IX Medican.n1:o: Toda substâncta ou en s tue-a 
oe SUbstância fabricada, exposta ou entregue 
ao consumo para: 

1 _ O tratamento, o a1 {Vl0, a prevençio, ou o 
a,agnósttco óe uma enfermidade, de um estado 
Dl0psiqu1co anQrmel, ou de seus sintomas no 
homem ou no animal. 

2. O restabelecimento. a correcio, ou a mo­
Clf1,=açio de cl1sfunç6es orgân1CeS no homem ou 
animal. 

x __tea-nto OfIciaI OU F......c6utlco: 
Medicamento tnscrtto na farmacopéia er-ee t t e t­

r-a , ae fõrftl,Jla declarada, t eent e teecc comí 

nome genértco oftctal, preparaDO em farmáe1a 
ou laboratório farmacêutico. 

XI _ Mecl1~to Magistral, Med1cllmento para 
uso individual prepllrado na farmácta. segundo 
a arte farmaciuttclI. atendendo prescrtçjo de 
responsab1 1 idade de proftssional legalmente 
habi 11 tado que estabtJlece sua composição. for­
ma e posologia. 

XII Medicamento Anódtna: Medtcamento devi­
damente selecionado pOr órgão sanitár10 compe­
tente, dtspensado na farmác;.ta. sem necessldaae 
ae prescr t ção. 

~III _ Especl.llaaae F• .-c6uttca: reee me­
dicamento rtllgt 5traOo pelo órgãb uni tar1 o com­
petente, elaCOrado ou fabricadO em ·estabeleci­
mento dev10amente autorizado e ltcenciado. 

XIV _ Pl"OCIuto Natu... l: Todo produto com fi­
nal td&de estéttca ou terapêutica o,..igtnado dos 
rei nos vegetal. animal e ert nee-e t , Que MO so­
freu acréscimo de adtttvos, de Qualquer natu­
r-eza, durante o processo da preparação. 
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' ... _ ~~to de Ortgem Natu~l: Todo produto 
-ie . u r ~ 1 QUO soflreu acrésci mo de adi t i vo~ dU­
~!"''''e seu processo de preparaçio e que se::"d­
c ....esenre sob uma forma fSI"macêutlca, 

XV! _.Fab,.tcaçio: Toda operação Que 1ntervém 
!"la DrClduçi-o de um medicamento: elaboração, 
~istur"., f'o"'mulaçio. envese , empacotamento e 
9t f Quetagem. 

XV!1 _ Far'lWaCOePt_tolOllf": AtIvidade cujo 
ce j e rc ~ 3 v1gi18P"tc'a dl!l vida de um medicamen­
"'0 ftrtl U"'a comunfdade que se descreve mediante 
~écn1ca de identificação e aVl!Iliaçlo dos efei­
tas do uso agudo e crOnico dos tratamentos 
#armecológlCOS no conjunto da pOP\.llaçio ou em 
'SubprupoS de eec t entes ellCpostos a tratamento 
especifico 

xvr r r _ Vfgtlincfll Fa .....col6gta: Todo pro­
r.,,"d1""f'I"";~O destinado a dedução sistemática de 
:-"ováve' ei_sténcta de uma r-et eçêc de cause t í ­

1ade ent"e det"romi nado medt camento a reaçOes 
i"ojve"sa!!: em urna dada popu I açêc . 

lI)!' _ Reaçlo AdY.,.sa: A um medicamento é 
tece e ee t t c prejudicial ou 1ndesej'vel. ;mpre­

.. 1 s" ve 1. aue aparece com as doses "aroma 1mente 
u t I 11 Z&oas no t'olomem. li resul tente de UrN!II droge 
~vell8da legalmente. mas é séria e capaz de 
,.Vl!!Ir a admissão hospttalar do ~ac1.nte ou r-e­
t11)8r.'" e 1 ter ação Si gn1 f i cante no pl anej amento 
est,.atégi co do tratamento, 

CAPITULO I! 

D. lltt"'felade ",."f's.lonal do F" .....cãutlco 

,,..t ~A A atividade ~"o'1S5ional do 'aroma'" 
;~lh,ttr;o ab"!I!'''lge todaS as açOes necessArtas 110 
"esel'!'D"""o da Assistência Farmacéut1ca. bem 
:'0,":;) outr-as a'1ns. respeitadas as moda'~dades 

"1a p"'0f'i5S50. no dcuninto de sua capacitação 
,écnlco-c1ent f., tca-D,.of1 ssional . 

Pa,.ag"'afo único. O farmaciuttco deverá een­
":81" com 8UlIC1l ta,..s de sua conrtllnça. devida­
mente capacttados. que executaria atividades 
.OD sua superovi são. 

Ar' .•a As atividades enunc:tadas no art. ta 
•~J(I ~ ... ~ ..,..esse PÚbliCO e devefll se,. exercidas 

....).. f>e"mec:::ftut1cos. tncluindo-se a res~onsabi­

1deM e 11 d1reçlo técntca ces estabelec.1men­
• .,., ond•• es tas sio rea li zadas . 

Arot. 5- As atividades de produz1r, preparar. 
ceneer-vee • controlar. dtspensar, distributr 
~icamentos e de exercer a r-esponsab11idade e 
a d1,.eçio técnica dOS estabelecimentos onde se 
""e. 1 tZ4m estas attvidades, 510 de interesse 
püol ico e sant t.6rto e devem ser elCerc1das ellC­
c1us·vamente PC'" 'arrnaciuttcos. 

A-t 6· O Dlretor T'c:nico, respOnsável pelo 
"unc10namento dos estabelecimentos que r.al1­
z"m as attvidadeS enunciadas no 3rt . • -, terá 
"!ob sua resoonsab' 1 idade 11 supervis60 e cooro­
;1enação de todos os servtços técnicos do 
JIItIS"'~. 

§ 1- Pera efettO de férias. ou 8usincta 
t8!"Porária • .., Diretor Tknieo poder. transfe­
:-1" a di "eçio técnt ca. durante ease per f odo, a 
outro 'f'armacêut 1co. 

§. 24 Neste caso a subst1 tuiçlo deverá ser 
previamente comunicada ao Conselho Regional de 
Farmácia" ao 6rgAo sanit.t.rto cOft1)etent". 

A,.t. ,. A respOnsab11 idade tkntca perante 
os 6rlJlos pro' t ss t ana t s e seni t,,.1 os competen­
\tJS se,.á assumida pelO 'a,.rnac'ut1co que exerce 
.., dt .....çlo técntca do estabelecimento. 

Art. 8 A O D"O~ 15S 1o"a 1 farmacêut; co se 
,,;oder-ã exercer 8 di -ecêo eéent ee po,. aDenas um 
estabelecime"to ent"'e os mencionados no art. 
1.8 desta 1e 

A,..t. 9.8 A cessação da dtr-eç&o técntca· dave,..á 
ser previamente comunicada ao Conselho Reg1o­
~~~et=~te.Farmácia e ao ..~,.:6rgAo 5ent tári o 

Art. 10. O ârnbito da prOftS5io farmac:Aut1cl!l 
eever-é ser- normattzada e r r-evés de regulamento 
especifico t eevt sêe do oee-eee na 85.878). 

Art. '1. A ação dtsc1pl1ner sobr" os farma­
cêut tees e a fiscalização do seu exercíc:io 
er-oe t es t ona t se,.ão exer-c tees pelos conselhos 
Reg i cne t s obedec i dos dt SpOS1 t i vos 1ega t 5 
pertinentes. 

CA"íTUlO I Il 

Art. 12 Para fins des~a t e t , os estabeleci­
mentos de aue trate o ar t . i.G compreende: 

I De natu"'eza públ t ca: Manttdos ee re Doder 
PÚblico, desttnados ao atendimento dos 
usuários QOS serv1ços públicos de saúde. 

11 _ De natureza privada: Manttda pela ini­
ciativa p"1vl!ldl!l destinada a atender e eeeu i a­
ção em gera 1 . 

111 _ De natu"e%a f11ent"'óptce ou sem fins 
lucra1tvos: Mantide5 por tns1ttu1ç6es 'tl8n­
t"'ópiC8$ ou sem fins lucrativos. 

Paroágrafo único. Os es teee t ee tee-reoe enume­
r-lIdos nos incisos J. lt e 111 deste artigo se­
-êe adjetivl!ldos de acordo com os grodutos com 
QUe trabalhem, de e'OJ'Aticos ou homeopáticos e 
de acordo com as instttu1çOes li Que estiverem 
vt oevt eees . 

Art. 13. O estabelecimento que realtza,. 
qualQUer attvidade enumerada no art. 58 s6 
poderã funciona,. sob d1reçio técnica de pro­
fissional farmacêutico QU. assumirá pe,.ante os 
órgios' profiss1onats It santtários competentas 
li responsabilidade técntca era mesmo. 

A,..t. 1.. Pera os estabel ect mentos nAo abran­
gtdos no art. S.G. a reSpOI"ISabtl1dade técnica 
POderá ser exere'de por pro,t$Sional legelmen­
te habilttado. desde que a atrfbufçAo esteja 
definida no seu fJmbitc proftsstonal. 

Art. 15. As cond1ç&!s técnicl!Is e legais 
QUanto 1Ii lIutor1zaçl!io e 1 tcenc:iamento dos estl!l­
bel.cimentos referidos no art. iA desta let 
são as enumeradas no Decr.to nA. 79.094/17 e 
outros regu 1amentos especf f i COS li serem 
estabelectdos. 

Art. 16. A responsabtl1dade t'cnica e a lU­
pervisAo dos Dispensários Fermaciut1cos seria 
exercidos pelo fermac6utico da fermáeta pübl i­
CIlI a QUal este.1a vi nculado. 

Art. i1. O Conselho Fede,.al de Far~e1a far' 
l"'ecom8ndaç6es QUanto aos· requisitos referen1es 
ao funcionamento dos di fe,.entes ttpos de este­
belectmentos de Que trate esta lef. para "es­
plllda,. eticamente as normas a serem estabele­
c1das pelo 6,.g10 $an1t',..to competente. 

SEçlo I 

Das ''''''elas 

A,.t. 18. NenhuINI farmácia ~oder' funciona,. 
sem 'armac6utico que assuma a sua ,..sponsebt­
1'dade técn1cll perante OS 6rgl05 cOfl'C)etentas e 

==::=:========""""'=.o=.~~ 
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e eer-ce efetivamente e De"",ane~.temente sua dt­
r-ecêe técn1 C2I " 

Parágrafo único. Não será perm; tido o fun­
c1onamento da farrrtác1a na ausência de di"etor­
't éco t ec ou de outro fe:"'lIllllcêut iCO QUE" o 

sues t t tua. 

Ar-t. 19. A farmácia de n~.'tureze privada é de 
propr i edede "XC 1us 1va de O"of i 55 i aMa 1 
f armacêut 1co , 

Art. 20. A farmácia de natureza plÍb11ca 
poder~ contar com di soensl!ir; os fltrmacéut i cos 
tantos QUentos foram as uni doces de seuee por 
ela servidas, 

Art. 21. O 01 reter- Técnt co será o farmacêu­
t1co proprietário da farn'lác18 e no caso de so­
ciedade. um ees sée t es farmacêuticos deverá 
assumir a r-esponsabl 1 idade técnica. 

I 

Ar-t. 22. No interior de cada far~~ia. em 
.t ece t e de forma bem vt s r ve t 80 público. 
deverá estar exposto o diploma. fotogrefia 
12X18 cm do 01 retor Técnt co e seu nome Sem 
aDreviaturas. 

I Art. 23" Os casos 11m Que seré I:)ermi t t do Que 
O proftssional farmaciutico. Diretor r éee tcc , 
"6o seja proprietário ou sócio da farm~cia são 
os segui "tes: 

.) 11 farm6c111 pertença po"" direito adqv1r-ido 
li leigos. direito este intranSferfvel; 

b) o farmec6ut1co propr-1etlirto. por mottvo 
de fbrça ma10r estranho li sua vontade. não 
possa assuMi r efet i vamente a di reçio técn i ea: 

c~ tenha ocorrido O faleC1fnento do 
p,..oprietário enquanto a transferêncta da pro­
pri.dade de farmácia a fermac6utico nio se te­
~ha efetuado; 

6) haja divórcio. separaçio de pessoas e 
bens ou curador i a do ausente; 

.) a farm6cia é de natureza pública. f118n­
fr6t:»ic. ou sem fins lucrativos. 

Parágrafo único. Nos cases previstos neste 
arttgo. I!I farrnãcte s6 pode ser aberta 110 Pú­
blico depois do Dtretor Técnico ter s ee da­í 

s i gnado e essum1 do suas funç6es. 

Art. 24. t vedada IIis farmácias a utiltzaçio 
de especial tdade far-macéutice ne prepareçio 
das formulaçaes magistrais e/ou oficinais. 

Art. 25. Não é permitido 6: farmécta preparar
fÓrmul.s magistrais e/ou of1c'tna1s pera outras 
farmácias. 

Art. 26. Slo suprimidas as ftguras da droga­
ria e do posto de medicamento corno estabeleci­
mento de d1 spensac;ão de medi ceeentcs . 

Art. 27. t vedado o sisteme de auto-serviços 
com re\aç'o à aCluisiçio de medicamentos nas 
farmácias. 

Art. 28. t vedada às farméctas QUalQUer pu­
b ti c i dadu com i ndi caçA0 sObr-e Qual t dade e pre­
ço de rrÍedi camentos a vender. 

Ar-t. 29. t vedada a o'erta de remuneraçlo ou 
contrapart t das !li méd j cos. f.rmacêut t cos ou de­
mais pessoas. Que pe18 sua postçlo ou QUal ida­
de tenham a poss i bt 11 dade de fomentar ou de 
uma mane1ra geral, facilitar a 1mportaçAo ou 
vencia de um med i camento. 

Art. 30. t vedada B entr'ega de medi camentos 
a um preço' inferior !lO estabelecido atravlÍs de 
descontos ou ofertas. 

Art. 31. É perm1 tido à farmácia c ,,.aciona­
me"to de espec1a11dade farmacêut~ca Dara 8t&"'­
dlmgnto de cr-esc r t cêo médica em aue a QUanti­
d'de de medfcarnento ear-e tratamento recomenda­
do. "lo seja conter/'C)ladl!l por 8ft't)alagem 
ortginal. 

§ ,.0. O 'racionamento sO'l'e"te ser' f.tto • 
partir de embelaaens eeeec t e r ea Dare far""c:ta. 
QUe contenha auant" dade do produto det."ml neda 
pelo fabricante. de modo Que a estabt 11dade e 
a Qua 1 t dade do l'Il8smo f i QUe assegurada: 

§ 2 8 O acondicionamento eto produto fractona­
do será feito sob condiçOes técnicas QUe gre­
servem a qua 1 i dade do mesmo; 

§ 3.8 O prodlJto fractonado será dev1e:ta",."te 
identiftcado COl'fl rótulo aue. além dos dados 
referentes à f.rrnácia QUe o fracionou. conte­
nh. o nome do febr i cante e o T"Úmero 120 1ate de 
fabr1caçlo. 

Art. 32. A farmácia aporá nas ewoalagens dos 
medicamentos ev teces rôtulos lrnpressos de a­
cordo com Q disposto em legislaçlo san"it.l"'ta 
per:t t nente. 

A,.t. 33. Alénl dos rótulos referido! no al"'ti­
go ant.rior a farmilcte DOssutrá a'fr"tda .1:taue­
tas auto"'edesivas pare ortentaçlo QUanto ao 
uso adequadO do medicamento. cuidados durante 
o uso e co"d i ç6es de armazenaMento. a serem 
aposta, ia eft't)a lagem dos prodUtos freei oMados 
ou preparados na mesma. 

Art. 3.. .. 'armáct a dever. pOsSUi r medt ce­
mentos QUe atendam o perft t eotdemiol6gtco ôa 
populaç60 de sua regilo geográfica eM 
abranginc ta. 

Parágrafo úntco. Os...servtcos de v1gil1ncta 
ep1dem1ol6g1eo-sanit'r11. fOl"'necerio o sucsi­
dto técntco ,.,.cess'rio 80 estabelectMento do 
perfi 1 eptdemiol6gico ,.eferido in capu't. 

SEçAo II 

Das DlstrlbuhlOras. ---.nt_. 
l_t._.I-"_ 

Art. 35. Para os efeitos desta le1 as dis­
tribUtdoras sio cons1deradas de aeer-ee com os 
produtos com QUe traDalnam. como: 

I _ 01s.1r1buido""a de Medica...ntos 

II _ D1stribu1cto,.a de correlatos 

tIl _ DistribuidOra de cosméticos 

IV Dlstrfbu;dora de saneantes domissan1t6 
I"'t05 ­

v _ Dtstrtbuieto"a de d""oga vegetal 

V1 _ Distribuidora de MIItértas prtmes 

Parágrafo "ntco. As diferente, dtS'f,.1buióo­
""as polile""lo traba'har com matA de UffI tipo de 
produto. desde QUe obedec 1das as norrnes .de· 
QUadaS de functonamento. cte.finidas em '.01518­
çio '8nit6,...1a ~specifiCa. 

Art. 36 .•t permitido somente o fracton....nto 
de matár t as-pr i1N!l5. etrogas vegeta1' e produtos 
correlatos," 

Parágrafo úni co. .. emba 1ao- CIo produto fr.... 
c10nado ser' adeQUada e devidaflllnte tdttnt1fi­
caeta de açordo com a legislaçlo 58"11:';"18 .,­
6ecífica til ser estabelecida. 

Art. 37 .• di str1buidora QUe proc:eder o fra­
c1onamento deverá efetuar controle dé qual ida­

6 
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De de matérla-r;)r"lma 8 dOS prODutoS que fraclo­
nar conforme o dlSposto em legtslação 
senl tãrl. espeeif H:a. 

A,.t. 38. A dlstribu1dora ae medicamentos 
CJey.rá mantar .m seu estoque med1camentos QUe 
atenaam o perfi 1 epidem;olôglco da populaçio 
atenc:nca. ~las farmácllls por ela abastaclda. 

Art. 39. Ao farmaciut1co que exerce junto às 
diatr,bul0oras • atlvidade de Otretor Técntco, 
••r' assegur.o. p l.na i ndepenc:lênc i a na eeecu­
çlo de açás Que se fiz."em necessãr;as para 
• fetivação ca.a Asststéncla Fa,.maciutica. 

SEÇÃO III 

Doa ~tórlos Industrl.ls F.........tlcos
 

Art. 40. A produção dos labOratóri05 lndus­
trials f.rmacêutlcos aeverá conterf1)lar as 08­
çeSllaaaes do perfi 1 .cia~ml01Ôgico da popula­
1;&0 00 Pais. 

"aragr'fo (·"11CO. OS Sistemas Nacionais de 
Vlgtl.ncla Eplaemlolôglca e San1tária fornece­
rll:) subslaios técnicos necessârios do perfil 
~'d..ruolóiillco ref.,.'dO in caput. 

Art. 41. AO f.,.macéutlco Que e)(ercar Junto 
aos laboratórios tndustr'8is farmacêut1cos a 
ativiaaoe de Oi,.etor Técn1co. serã assegurada 
plena i na.pendénc,a na execução ae aç08s Que 
.e f1%er. n.c.ssárlas para a efetivação aa 
a •• 'st.neta f.,..maciutica. 

CAPiTULO IV 

Art. 42..5 pena t t eeees , bem como .s carac­
tertzaç{)es aas IMsrnas sio aquelas estabel.c1­
cs.s N L., na 6.437/77 e etemais disposltivos
''-'5 •••roem bai)(ados. 

• rt . • 3. Deverio ser el"\Camlnnados ao Mtnis­
tério. Publico as lnfraçO.S que transcendem ao 
6nci to prof 15s10nal 01,,1 sanl tar10. ou seja, as 
que f.rem o .'0 amblente. as que se r.ferem 
à. dr-ogas que causam aepenoênc 1a f f 5 1ca e/ou 
p$fqu1c:a • as pert1nentes aos agravos à saúde 
dO traba 1nadOr. 

CAP!TUlO V 

Das Disposições Ger.ls e Tr.nsltórlas 

Art ...... AS e tua i s drogartas e redes de dro­
gar,.s poo.rio contlnuar como tats desde que 
nio muaem de proprleuir1o. por um prazo ae 5 
anos. f, naos os Qua' S O8"e"ão se adequar as 
ex1g.nc1as desta le1. 

§ ,.G. Nos casos de ta 1BC i mento do 
proPrletár;o o prazo contido tn caput conta,.á 
a part 1r o.. oata aa part i 1hei dos bens do 
••pó110. 

§ 2& fm qualquer tempo dentro do prazo 
estipUlaoo tn caput as drogarias e redes de 
drogll,.'as poderio ser yendldas 8 p,.ofisslona1s 
t.""C6utlCOS. 

Art .•S. Flca ressalvado o direito dos 
proprtetar1os dos estaoelac1mentos Jâ existen­
tes, na Gata desta lei, dev1damente regulari ­
zadOs perante os Conselhos Reglona1s ae 
F.,.lnÍlc1a a a Autoriaaele Sanitárta cOrJ1)8tente. 

Art. 46. A presente le' entr••m vigor. 81'1\ 
tooo o Terr1tôrio Nacional. na data de sua pu'" 
e t icacêc . revogadas as dispOSlças .m 
ccntr-ér r e . 

.lust tf i caçio .,.. 
Apresentamos o seguinte projeto, ressaltando 

li n.cessidade de inter".nçio do EstaClo através 
Clesse dtspositlvo legal, no aent1do d. estabe­
lacer uma ststemát1ca para a asslstincta fa,. ­
macêutica apontada na Lef org6nico da Saúda 
como serv t çc do SUS. 

Ele se baseta nos seguintes pr••supostos: 

_ O medlcamento é um 1nstrumento do ar.enal 
terapêut 1co que resume as. at 1tudes. .speran­
ças do mêdfco e do paci.nte em r.'aç60 ao Cur;' 
50 ôe uma enfermidade e constitu1 o pOnto e:te 
contato. mal s dt reto entre as estruturas 
santtâr1as. seus usuários. 

_ O farmacêutico é·o P"Oftss1onal de saúde 
cuja formaçio acadêmica lne confe,.. 015 subsi­
c rcs necessários par. 6 desen'volvirnento ae a­
ç6es Que .objetivem o uso racional CID 
medicamento. 

_ A dt spensação compreendt da como ato de o­
rientar'e fornecer fármacos, roed1camentoa. in­
sumos f'armacituticos. correlatos. titulo re­
munerado ou não. p,.essupondo o conn.c i menta da 
ação' farmacológica. dos possívets ef.,t05 co­
laterals aó medicamento. seu uso aaequadO e 
fárrnacovtgl1ância é atividade complexa que e­
x:ige conAecimento~ técnicos especificos ~ 
somente o profiSS10nal farmacêutico possui. 

_ é necessárto combater 8 capactdad. ociosa, 
gerado,.a de concOr,.incla desleal e ant1ética. 
do encarecimento· dos custos e desestt ... '.dor~ 

dos eer-vrces farmacêuticos necessários O 
comun idade . 

_ A soei edada tem o d1 rei to de t.r li sua 
dlsposlção proflssionais com conhecimentos 
técnicos necessárto a mlnim1zar riscos i".r.n­

~~:saoo~~:eQ:d~~::~~~~~mb:.md~::ns:~~~n~:: ~ 
1aclona~os D manutenção de saúde. 

_ Os recursos PÚb 11 cos des t 1nados aos eur-aee 
ae formação dos p"of 1 5S tonal s farmaciut' cos 
são de valor conside,.iwel e devem ,..tornar l!I 
so~ i eOade e:e forma de servi çcs . 

Sa 1a das sessões. '2 de Junho de 1990.
 
Oeput~do Eduardo "'orve.
 

LEGISLAÇÃO CITAOA. ANEXAOA PELA COORDENAÇÃO
 
OAS COtIISSÕES PERM4NENTES
 

OECRETO Na 79.094. OE 5 OE ,JANEIRO DE 1977 

Aa1lU1 ....nta • Lei nG 6.360. ". 23 dlI .e­
t_ro dlI 1978. que s_t••0 Slst_ dlI 
VIlIllâncl. S.nltárl. os ...dlc_nto•• In­
sumos f ......cÓlUtlcos. droll.S. correlatos. 
coSlllÍltlcos. produtos dlI 111111_......nt.s 
e oütros. 
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